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Cachoeira de Itapemirim, 30 de março de 2017.

OF/GAP/No 220/2017

Exmo. Sr.

WALLACE MARVILA FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal em Exercício
Nesta

Senhor Presidente,

DOCUMEm^O; j

PROTOCOLO GERAL: " Sj
íTüMSRO PRÓPPIO: ?G i
mTh PROTOCOLO;

Üâ2
Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° J10^2O17 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

VICTO

Prefei unici

SILVA COELHO

pai

Pi'«PEDfOODEUÍiG£:í■^«i
[Xl UNANIMIDADE

V n ÂBSTE'>fC.6. ^ j
Sessoo _/. Q j

Praça Jerônimo Monteiro, 28 » Centro
CcK.hoeii o Qo itapemirim • ES ® Cep 29300-170 » C. Postal 037
TeL: 28 31S5-5351
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Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei n° 007/2017, que autoriza o Poder Executivo Municipai a repassar
recursos financeiros ao MEPES - MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO
PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO - ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, a título de contribuição.

O presente projeto de lei objetiva o estabelecimento de parceria entre as
partes, visando o aprimoramento do ensino na formatação apresentada pelo
MEPES - Escola Família Agrícola, que objetiva o incentivo de mantença do
homem do campo em suas propriedades, evitando o êxodo rural e
possibilitando melhores condições de vida dos mesmos, tendo como base os
princípios do desenvolvimento sustentável, econômico, social, ambiental,
cultural e espiritual.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação
deste Projeto de Lei, pois acreditamos que a parceria entre o Executivo e o
Legislativo Municipal deve ser motivo de orgulho para todo o povo
cachoeirense.

Atenciosamente,

VICTO

Prefei

âívA COELHO
unicipai

Praça Jerônirno Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapeniirirn • ES » Cep 29300-170 • C, Postal 037
Te!.: 28 3155-5351 /

www.cachoe i ro.es . gov, br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim



PROJETO DE LEI

Úàt
N° 007//2017

..■ÍENTO:

30LO GER/J,-;

í NUà/íERO PRÓPRIO:
PROTOCOLO:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS AO MEPES
- MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL
DO ESPÍRITO SANTO - ESCOLA FAMÍLIA
AGRÍCOLA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, A
TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro
-Estado do Espírito Santo,

de Itapemirim,
APROVA e o Prefeito

Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar
recursos financeiros ao MEPES - Movimento de Educação Promocional do
Espírito Santo - Escola Família Agrícola de Cachoeiro de Itapemirim, a
título de Contribuição, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),
no presente exercício.

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao
disposto no artigo anterior são provenientes de dotação consignada no
Orçamento Programa do Município no exercício 2017, na Unidade
Orçamentária 10.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento;
Programa de Trabalho 20.606.1020.000.2097.0000 - Apoio a Entidades para
o  Desenvolvimento e Extensão Rural; ^ na Natureza de Despesa
3.3.50.41.00.01 - Contribuição a ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de março de 2017.

ou—

VICTO SILVA COELHO
ito Municipal

APROVADO
EÍUNANIMIDADE

] [^ABSTENÇÃO
Sff.<isán \Çj\

Presiden

Praça Jorônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de itapeniirirn » ES • Cep 29:S00-170 » C. Postai 037
Tei : 28 3155-5351
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6RcHoVfQ

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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Secretaria de Agricultura e
AbasStecimento

O'

DECLARAÇÃO

Decla^ramos para os devidos fins, que o recurso do Convênio n° 003/2016
irmado entre o Município de Cachoeiro de Itapemirim, meio da SecSia
Municipal de Agricultura e Abastecimento/SEMAG e o MEPES - Movimento de
Eduoaçao Promocional do Espirito Santo, para funcionaLnto^^ £500^
manSç?drt^or^e,í " ̂FA, que objetiva o incentivo dee oSssMtfndo mSh ? propriedades, evitando o êxodo rurai
prncierSe™sr^^^^^^
foi repassadldfsetinrfol'"''' ®

du^zeZs^fcTnquenlaSrsjf" ° ®
Em 10/08/2016 foi repassado o valor de R$ 33.760,00 (trinta e três mil
setecentos e cinqüenta reais) e ^

reaisr^^'^"^® ° 45.000,00 (quarenta e cinco mii
® entidade prestou conta de parte do valor total reoassadnatravés dos protocolos n° 25 738/IR d^y^Qz-iR o7no-7/^o

38.546/16, 7946/17, 7950/1? e 7952/17 27.087/16, 38.545/16,

fefe?wf?ontfrto''?rcrem%%oS^ °(trinta, dias para a;rs:maTa pl^rçardeTntalS" ^
Declaramos ainda que as prestações de contas do Convênio n° nn/9ni«ír^a.,va3 ao exercício de 2015, foram recebidas e aprov^êla Sub^^cíetarfa

Atenciosamente,

Cachoeiro,/t 27 de março 2017.

Robèr^n Valiaã^âó àè AreTedo—
Secretário de Agrjbultura e Abastecimento

Secr

^ I

Imiison de Moráéí
5tário Municipal da Fazenda

Paixao

ww w.cachoeiro,es.qov br / 7 . ..
/ y AV. Mcite Castelo, 60. Iiitl^xiénaa
^  (^»arodeltap0iiriiti>ES'CEP293O6-5OO

Tel.; 28 3521-1385 / 28 3521-.1SS3



e
s
p
i
r
i
t
o
 s
a
n
t
o

PREFEITURA D
E
 C
A
C
H
O
E
I
R
O
 D
E
 ITAPEMIRIM

Orçamento - Programa do Exercício de 2017
Q.D.D. - Quadro de Detalhamento da Despesa (Execução Orçamentária)
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Orçamento - Programa do Exercício de 2017
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei 0° 007/2017, que autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar
recursos financeiros ao MEPES — MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO
PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO - ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^ a título de contribuição.

O presente projeto de lei objetiva o estabelecimento de parceria entre as
partes, visando o aprimoramento do ensino na formatação apresentada pelo
MEPES - Escola Família Agrícola, que objetiva o incentivo de mantença do
homem do campo em suas propriedades, evitando o êxodo rural e
possibilitando melhores condições de vida dos mesmos, tendo como base os
princípios do desenvolvimento sustentável, econômico, social, ambiental,
cultural e espiritual.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação
deste Projeto de Lei, pois acreditamos que a parceria entre o Executivo e o
Legislativo Municipal deve ser motivo de orgulho para todo o povo
cachoeirense.

Atenciosamente,

VICTO

Pref

, 'c^—
À SILVA COELHO
unicipal

Praça jarônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirirn » ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Te!.: 28 3155-5351

W VV W . cachoe i ro . es . gov,br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirirn
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PROJETO DE LEI NO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS AO MEPES
- MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL

„DO ESPÍRITO SANTO - ESCOLA FAMÍLIA
Iagrícola de cachoeiro de itapemirim, a2]|^j -^"ÍTÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO.
A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

0^)/ Espírito Santo, APROVA e o Prefeito^ ^ ^Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

DOCUMENTO;
PROTOCOLO GERAL:
NÚMERO PF^ÓPRÍO:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar
recursos financeiros ao MEPES - Movimento de Educação Promocional do
Espírito Santo - Escola Família Agrícola de Cachoeiro de Itapemirim, a
título de Contribuição, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),
no presente exercício.

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao
disposto no artigo anterior são provenientes de dotação consignada no
Orçamento Programa do Município no exercício 2017, na Unidade
Orçamentária 10.01 - Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento;
Programa de Trabalho 20.606.1020.000.2097.0000 - Apoio a Entidades para
o  Desenvolvimento e Extensão Rural; na Natureza de Despesa
3.3.50.41.00.01 - Contribuição a ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de março de 2017.

VICTOR^A^ILVA COELHO
Pri0p\/o Municipal

APROVADO
gl UNANIMIDADE

abstenção

Sessão \G/_2

Presid

Pra^a Jerônirno Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES » Cep 29300-170 • C, Postal 037
TgI.: 28 3155-5351
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Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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OBS:

l  \J

^

NOME SM N.40 .4BS AUS 1
ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

Y
■ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES L!
ALEXANDRE VALDO MAITAN X

■f^v*

ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
BRÁS ZAGOTTO X 1
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VÂLENTIM FASSARELLA X
ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA V
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR )C
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA \
RENATA S. B. FIÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDÍ X
SEBASTIÃO GOMES X
SILVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N° lí/Wíf
REQUERIMENTO N°

DATA; OH / CH /XOÍ}'

RESULTADO DA VOTAÇÃO
APROVADO EM DISCUSSÃO
POR

SALA DAS SE

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

■  SALA DAS SESSÕES / /

r

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 18/2017

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Finanças Municipais. Convênios /
Contratos. A Lei n° 13.019/2014 e as

parcerias voluntárias do Terceiro Setor.
Comentários.

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do Poder Executivo Municipal autoriza o
Poder Executivo Municipal a "repassar recursos financeiros ao MEPES - Movimento de
Educação Promocional do Espírito Santo — Escola Família Agrícola de Cachoeira de
Itapemirim, a título de contribuição

A nova Lei n° 13.019/2014, denominada por alguns como o marco
regulatório do terceiro setor, trata do regime jurídico das parcerias voluntárias do
Terceiro Setor. Mais especificamente, além de se definir diretrizes para a política de
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil e de estabelecer o regime
jurídico das parcerias voluntárias, é também expressamente previsto o termo de
colaboração e o termo de fomento para fonnalizar estas parcerias.

Ressalte-se que a lei expressamente assegura que as parcerias existentes no
momento da entrada em vigor do novo diploma legal, continuarão regidas pela legislação
então em vigor ao tempo de sua celebração {tempus regit actum).

Consoante redação conferida pela Medida Provisória n° 658/2014' no §1°
do art. 83, esta regra excepcional não se aplicará na hipótese de prorrogação de parceria já
existente após a entrada em vigor da Lei, salvo no caso de "prorrogação de oficio
prevista em lei ou regulamento, exclusivamente para a hipótese de atraso na liberação
de recursos por parte da administração pública. como se vê :

"Art. 83. As parcerias existentes no momento da
entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas
pela legislação vigente ao tempo de sua celebração,

Convertida em Lei n. 13.102, de 26 de fevereiro de 2015.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei,
naquilo em que for cabível, desde que em beneficio do
alcance do objeto da parceria.

§ 1° A exceção de que trata o caput não se aplica às
prorrogações de parcerias firmadas após a entrada
em vigor desta Lei, exceto no caso de prorrogação de
oficio prevista em lei ou regulamento, exclusivamente
para a hipótese de atraso na liberação de recursos
por parte da administração pública. (Redação dada
pela Medida provisória n° 658, de 2014)"

Como previsto no art. 22, XVII da CRFB, a competência da União sobre o
tema, se refere ao disciplinamento das nonnas gerais, de forma que não se aniquile a
autonomia dos demais entes políticos, também assegurada constitucionalmente. Neste
aspecto, determina o seu art. 1°:

"Esta Lei institui normas gerais para as parcerias
voluntárias, envolvendo ou não transferências de
recursos financeiros, estabelecidas pela União,
Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas
autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviço
público, e suas subsidiárias, com organizações da
sociedade eivil, em. regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse
público; define diretrizes para a política de fomento e
de colaboração com as organizações da sociedade
civil; e institui o termo de colaboração e o termo de
fomento."

Portanto, temos que as disposições da lei que tenham caráter não geral (a
exemplo de nonnais procedimentais, de detalhamento), apenas têm o condão de vincular
a Administração Pública Federal, sendo certo que eventuais normas estaduais ou
municipais em sentido contrário devem ser respeitadas e aplicadas.

Neste ponto, transporta-se à Lei n° 13.019/2014 o raciocínio do Supremo
Tribunal Federal exposto na ADI 927-3 (que versava especificamente sobre a
aplicabilidade do art. 17 da Lei de licitações), sendo necessário discernir as normas gerais
(que vinculam todos os entes políticos) das nonnas federais, estas últimas direcionadas à
Administração federal.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Impoi-ta destacar, de acordo com a referida lei, que a formalização das
parcerias entre entidades do terceiro setor e o Estado ocorre por termo de colaboração e
termo de fomento. No tenno de colaboração evidencia-se que a própria Administração
Pública estipula o objeto da parceria, ao passo que no termo de fomento utiliza-se na
hipótese de ações propostas pelas organizações da sociedade civil. Os convênios, por sua
vez, serão aplicáveis apenas em relações firmadas entre instituições públicas, de acordo
com os seguintes dispositivos:

art. 2°

VIJ - termo de colaboração: instrumento pelo qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade
civil, selecionadas por meio de chamamento público,
para a consecução de finalidades de interesse público
propostas pela administração pública, sem prejuízo
das definições atinentes ao contrato de gestão e ao
termo de parceria, respectivamente, conforme as Leis
n°s 9.637, de 15 de medo de 1998, e 9.790, de 23 de
março de 1999;

VIII - termo de fomento: instrumento pelo qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade
civil, selecionadas por meio de chamamento público,
para a consecução de finalidades de interesse público
propostas pelas organizações da sociedade civil, sem
prejuízo das definições atinentes ao contrato de gestão
e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as
Leis n °s 9.637, de 15 de maio de 1998, e 9.790, de 23
de março de 1999;

XII - chamamento público: procedimento destinado a
selecionar organização da sociedade civil para firmar
parceria por meio de termo de colaboração ou de
fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas;

"Feliz ü nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
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Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela
administração pública em caso de transferências
voluntárias de recursos para consecução de planos de
trabalho propostos pela administração pública em
regime de mútua cooperação com organizações da
sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento
público, resscdvadas as exceções previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas
poderão apresentar propostas à administração pública
para celebração de termo de colaboração com
organizações da sociedade civil.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela
administração pública em caso de transferências
voluntárias de recursos para consecução de planos de
trabalho propostos pelas organizações da sociedade
civil, em regime de mútua cooperação com a
administração pública, selecionadas por meio de
chamamento público, ressalvadas as exceções
previstas nesta Lei.

Também, nota-se o fortalecimento do controle interno e externo no que
diz respeito às prestações de contas.

Constata-se que a nova Lei cuida dos acordos celebrados entre a
Administração Pública e entidades do Terceiro Setor, que serão, respectivamente, via
termo de colaboração ou de fomento, a depender da hipótese, mas não afeta nonnas
aplicáveis aos convênios entre entes federativos.

O art. 2°, I, expressamente consigna que para fins da referida lei,
considera-se organização da sociedade civil a "pessoa jurídica de direito privado sem
fins lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do
seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio
da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
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Considerando que, nos termos do art. 44 c/c art. 53 do Código Civil vigente,
a associação é pessoa jurídica de direito privado, constituída pela união de pessoas para
fins não econômicos, inequivocamente as associações, e instituições congêneres, que
firmem parcerias voluntárias nos moldes acima expostos, se inserem no critério eleito
pelo legislador.

Cabe ressaltar, o chamamento público pode ser dispensado nas hipóteses
do art. 30:

"Ari: 30. A administração pública poderá dispensar a
realização do chamamento público:

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou
iminência de paralisação de atividades de relevante
interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;
(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

II- nos casos de guerra, calamidade pública, grave
perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;
(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

III - quando se tratar da realização de programa de
proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa
comprometer a sua segurança;

V- (VETADO); (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços
de educação, saúde e assistência social, desde que
executadas por organizações da sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva
política. (Incluídopela Lei n° 13.204, de 2015)".

Quanto à inexigência de chamamento público, diz a Lei:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
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"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público
na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações da sociedade civil, em razão da natureza
singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica,
especialmente quando: (Redação dada pela Lei n° 13.204,
de 2015)

1-0 objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;
(Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização
da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária,
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I
do § 3° do art. 12 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei n° 13.204, de
2015)".

O inciso I do § 3° do art. 12, da Lei n° 4.320/64, assim diz:

"§ 3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei,
as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio
das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:
I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições
públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem
finalidade lucrativa".

Já o art. 26 da LRP reza:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas jísicas ou
déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei
específica, atender às condições estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou
em seus créditos adicionais".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Concluímos, resumidamente, que:

1. A Lei n° 13.019/2014 é o marco regulatório do terceiro setor, e
deverá balizar as parcerias do Poder Público Municipal;

2. Termos de Colaboração ou de Fomento serão os instrumentos
firmados com organizações da sociedade civil mediante
chamamento público;

3. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor do novo
diploma legal continuarão regidas pela legislação anterior;

4. As mesmas parcerias podem ser objeto de dispensa ou
inexigibilidade de chamamento público, nos termos da mesma
Lei.

5. As prestações de contas devem ser rigorosamente fiscalizadas por
órgãos de controle interno e externo (aqui se insere atribuição do
Poder Legislativo),

Ressalta-se que a análise deste tipo de proposta pela Procuradoria da
Câmara prende-se apenas ao aspecto técnico-fonnal da mesma, fugindo ao âmbito do
parecer conclusões que vinculem as decisões dos Vereadores sobre outros aspectos da
proposição, como, por exemplo: se referidas entidades, atualmente contempladas, estão
prestando contas das verbas públicas recebidas. Planos de trabalho, prestação de contas
ou atas do Conselho Municipal de Assistência Social (COMASCI) não acompanham
o projeto. Novos esclarecimentos podem ser juntados ao Projeto, ampliando o
conhecimento dos Senhores Vereadores sobre a matéria.

Unicamente sob o aspecto jurídico, opinamos pelo encaminhamento regular
da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, O^ji^abril de 2017.

Pl/gmc/pe.

^íavo Moujlin Costa
ProcuradDTCé^slativo Geral

OAB ES 6339

"Feliz Cl nação cujo Deus é o Sen/tor"
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!

OF/PLG N°. (fi aXl PO
DATA: Cl tf flO 1 l4

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; HIGNER MANSUR

Seiihor Vereador,

Hicnno n art-ion 12 inciso XII 6 O aitlgo 115 c/c artigo 44, todos do RegimentcEm cumprimento ao que P „„• paca nara narccer afsl sesuintels") matéria(s):

P. LEI N°.

1

VETO APLN°. P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC, PROJ,

A 0 1 Ar

n  —

RECURSO NL EMENDAS A LOM N". PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC

-

—

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

TnpmÃMOS QUE o NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PA■eSrAREM o PARECER PODERÁ ACARRETAR AAPLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 1SgMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAl^CER SOBRESm no prazo REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA PODEoâlGNAR RELATOR AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS".
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACÃÜ

Parecer ao Projeto de Lei n°. 018/2017

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei N° 018/2017 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recursos
financeiros ao MEPES - Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo - Escola Família
Agrícola de Cachoeiro de Itapemirim, a título de contribuição."

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, destacando-se a necessidade de obervação da Lei
13.019/2014, de forma geral e, especificamente em relação aos procedimentos para a prestação de
contas no decorrer do firmamento dos contratos, termos e acordos.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 12 Abril de 2017.

NS

For

R - Preák^ente
Nascinjientp - Suplente

HIGNER M

Renata Sabra Baiã

ALEXANDRE VALDO MAI/TAN - Relator
AIlan Albert Lourenço Fecreira - Suplente

PAULO SERGIQ?DEiM-lVIEIDA - Membro
Ely Escarplní - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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_ „ j .5_,s£ DATA;.
OF/PLG N°.

A PRESEÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIOVEREADOR: ALEXON SOARES CIPRIANO

Senhor Vereador,

-n • • ^ VTT Q o artion 11S c/c artigo 44, todos do Regimento
casa ™^.(s) segaiate(s) a,a.é.a(s,:

P.LEIN». VETO APL N°. P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N°. emendas a LOM N". • PAR. TRIB. DE CO.NTAS N° PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

© Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s)
® Observação:

® AT ERTAMÕS~QÜE O Nã6~ CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIhffiNTAIS PARA

DESIGNAR RELATOR ' AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS .

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,
ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

INICIATIVA: Projeto de Lei 018/2017 - Iniciativa Poder Executivo

RELATOR: Vereadora Renata Fiório

RELATÓRIO
Trata-se de Parecer sobre o Projeto de Lei 018/2017, que autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar
recursos financeiros ao MEPES - Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo - Escola Família
Agrícola, a título de contribuição.

VOTO DO RELATOR:

Dando seguimento, após encaminhamento da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, voto pelo
encaminhanto regular da matéria, ressalvando a observância da Lei 13019/2014, que entrou em vigor,
quanto a modalidade da contratação. Observando o enquadramento se é Termo de Colaboração ou Termo
de Fomento a ser firmado. Deve-se ainda observar, a aprovação das compras do último exercício findo.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 20 de abril de 2017.

ALEXON (tiPRIANOy- Presidente
RodfigtíSflnr^ Suplente

RENATÀ FIÓRIO -^^tora
Alexandre Andreza Macedo - Suplente

CEDO - Membro

pinA- Suplentecai

"Feliz a nãçõó cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05, Centro, CEP: 29300-110, Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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OF/PLG N°. _a^J.x2íC>i^ DATA:

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
VEREADOR: EDISON VALEfmM FASSARELLA

Senhor Vereador,

&n cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XÍI e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEÍN*. jVETOAPLN". ?. RESOL. NÃ R DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ.

'

RECURSO NL EMENDAS A LOM NL PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PPUIZO VENC.

1

!

i

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

© Segue(m) em anexo copiais) da(s) riiaLéria(s) mencionada(s).
® Observação:

© ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS' REGíMENTAís" PÃJIA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO
REGIMETO INTERNO; «SE A COMISSÃO NÃO .^IPRESENTAR PARECER SíARRe'«
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'ALs HGC PAPA PROFERI-LO DENIRO DE TRÊS DIAS".

"F&lha Nação cujc^ Mm é o Senhor"
Rua BatííO de Itapernirim, 06 - Centro - CFP-pqsop ^ ^ 17 ~

PABX; (28) 3526^5622 ̂ FAX- ^iíapemirim - Espírito Santot  :. .A. E-man: cmci@ciYici.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ãò

excelentíssimo senhor presidente da CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR; Vereador Wallace Marvila

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei 0° 018/2017 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recursos financeiros ao MEPES -
Movimento de Educação Promocional do Espirito Santo - Escola Família Agrícola de Cachoeiro de Itapemirim, a título de
í-rintribuição".

. JTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, acompanhando parecer da Procuradoria, e da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação desta Casa de Leis, destacando-se também a necessidade de observação da Lei 13.019/2014, de forma gerai e,
especificamente em relação aos procedimentos para a prestação de contas no decorrer do firmamento dos contratos, termos e
acordos.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Saia das comissões, 28 de abril de 2017.

EDISON PASSARELA residente

WA MA Ri^afor

SI COEL NETO emb

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmGi.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBS:

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO >c
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN A
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA V
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI ><
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO K
RODRIGO SANDI X
SEBASTIÃO GOMES X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJE^m 1 ̂
REQUERIMENTO

DATA: /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM _<2^DISCUSS^

V)a/\[Ãaa- ~ ̂POR

SALA DAS SES

>  %

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES _J /

PRESIDENTE

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor''
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PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



JUNTADAS:

1

2

3

4

5

6

.7

8  -

9  -

10 -

11 -

12 -

13 -

14 -

15 -

15 -

17 -

18 -

19 -

20 -

-

3ã-

_o_é_

ill.

ia.

 ̂

Al.

03

xA
0^

xik.

0<f

_OÍL

0*4

O 5-5

Ajò^- '^AjJ^ÂjnPãdO^ Osrrn 00 c
Ú?0l4- rk^ ^<sjcyy8 th. x (x. . Ao

QgOCinadgUitfV AaQí^|^nykQ\>lofL ^ Qoc-p
(20-14 QÇ Q5AiaQ\4 . .SüWCarstvArAvXI -jy.í C("7TR K9. 9ÕlC^

i?cx^a(LQ^ GGlPv _

^20 í'^ Q fi L>t5 li \ c2ol/ÇA)
2o l4 -

3Ci ̂ "4 - Q>^. Ubxc\\it^6ta n ^W. aX
0^ |VL(7-.— I \ 4 - ^jP7\-r^r^^Ky^v~, Ç \.\r\ír^ ^/^ /^.-0,0 - airJ'

" —Q^M-C^a.—^grw-^ ^ t ■^r^r-A/^/>v r yr-\y-^ - )^yn ->?-• j
'-^■^'4 ■ 'v -o Q.Q,v o. \o.r>ot


